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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO – FUMCULT – CONGONHAS – MG. 

 
PORTARIA Nº 003, DE 16 DE JULHO DE 2012. 

 
Nomeia Pregoeiro e as equipes de apoio e técnica da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo de Congonhas – 
FUMCULT. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUMCULT, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

28, inciso XVIII, da Lei Municipal 2.960, de 07 de maio de 2010 e,  
  
CONSIDERANDO o disposto no art.3º, inciso IV da Lei 10.520/2002 e nos Decretos Municipais nºs 4.192/2006; 

4.859/2009 e 5.360/2011, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Ficam nomeados para exercer as atribuições de pregoeiro, nos termos da Lei 10.520/2002 e do parágrafo 

único do art.24 do Decreto Municipal nº 4.192, de 04 de janeiro de 2006, os servidores Marta Fernandes da Costa Alves, 
como titular e como suplente o servidor Dener Alexandro Pereira. 

 
Art.2º Ficam nomeados para compor a equipe de apoio para atuar nos processos de pregão, nos termos da Lei 

Federal 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 4.192, de 04 de janeiro de 2006, os servidores Flávia Cristina de Jesus, 
Cláudia Diva Magalhães Freitas, Marli Maria Dias Faustino como membros titulares e como suplente a servidora Raquel 
Cristina dos Santos. 

 
Art.3º Ficam nomeados para compor a equipe técnica de apoio para atuar nos processos de pregão eletrônico, nos 

termos da Lei Federal 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 4.192 de 04 de janeiro de 2006, os servidores Reginaldo Costa 
Gonçalves, e Flávio Santana Rodrigues. 

 
Art.4º Os membros serão remunerados conforme art.1º, Lei 2.952, de 23 de abril de 2010, não podendo ser 

cumulativo com outras comissões de licitação que porventura houver. 
 
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Fica revogada a Portaria 003, de 15 de julho de 2011. 
 
 

Congonhas, 16 de julho de 2012 
 

PEDRO GERALDO CORDEIRO 
Diretor Presidente da FUMCULT 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE AJUSTE Nº 019/2012. 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Associação dos Moradores e Amigos Dom 

Silvério - AMADOMS (CNPJ nº. 03.349.267/0001-87). Objeto: Cooperação mútua para a continuidade do Projeto de Inclusão 
Digital, visando ao desenvolvimento de ações para melhoria da qualidade de vida dos moradores da comunidade do bairro 
Dom Silvério e entorno. Dotação orçamentária: Ficha 20120366 13.01.08.122.0054.0.021 / 335043. Valor: R$12.000,00. 
Vigência: 05/06/2012 a 31/12/2012. Congonhas, 05 de julho de 2012. (a) Anderson Costa Cabido (CPF nº. 813.617.426-15) – 



Congonhas, 20 de Julho de 2012 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 3 | Nº 595 
 

 www.congonhas.mg.gov.br/?pg=diario_eletronico 2 

 

Prefeito de Congonhas e Lúcia Fátima Cunha Dutra (CPF nº. 907.562.586-34) - Presidente da AMADOMS. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 206/2010. 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Associação dos Artesãos, Artistas e 

Produtores Caseiros de Congonhas e Região - UNIARTE (CNPJ nº. 03.678.007/0001-55). Objeto: Complementação do 
repasse à UNIARTE, visando à boa e completa execução do projeto Arte na Escola. Dotação orçamentária: Ficha 20120534 
14.05.12.334.0017.0.001 / 335041 Fonte 100. Valor: R$29.998,00. Congonhas, 06 de julho de 2012. (a) Anderson Costa 
Cabido (CPF nº. 813.617.426-15) – Prefeito de Congonhas e Maria das Graças Veloso dos Santos (CPF nº. 343.089.206-63) - 
Presidente da UNIARTE. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 002/2010. 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Consórcio Público Para o Desenvolvimento 

do Alto Paraopeba - CODAP (CNPJ nº. 08.753.385/0001-70). Objeto: O valor total do presente termo aditivo ao contrato de 
programa é de R$2.000,00 para Implantação da Unidade Demonstrativa Agrícola que será utilizada no Sistema de captação e 
armazenamento de água, cercamento da área, abertura de estradas, galpão de apoio e placas de sinalização e identificação. 
Dotação orçamentária: 20.606.0058.2505 / 337130 / 337136 / 337139 / 447152. Conselheiro Lafaiete, 02 de julho de 2012. (a) 
Anderson Costa Cabido (CPF nº. 813.617.426-15) – Prefeito de Congonhas, Mario Augusto Alves Andrade (CPF nº. 
185.937.556-15) – Prefeito de Entre Rios de Minas, Júlio Cesar Reis (CPF nº. 497.936.246-04) – Prefeito de Jeceaba e Padre 
Rogério de Oliveira Pereira (CPF nº. 468.039.986-42) - Presidente de Ouro Branco. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 62.1.3.0951/2012. 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Estado de Minas Gerais por intermédio de sua 

Secretaria de Educação (CNPJ nº. 18.715.599/0001-05). Objeto: Repasse ao município de recursos financeiros do 
Estado/Secretaria, para aquisição de mobiliário e/ou equipamento destinados ao atendimento de alunos da rede municipal de 
ensino da localidade. Dotação orçamentária - Estado/Secretaria: OP/2012: 1261.12.361.233.4191.0001- 44.40.42 – Fontes: 
21.1 e 23.1. Valor: R$5.000,00. Vigência: 04/07/2012 a 30/05/2013. Congonhas, 04 de julho de 2012. (a) Anderson Costa 
Cabido (CPF nº. 813.617.426-15) – Prefeito de Congonhas e Ana Lúcia Almeida Gazzola (CPF nº. 374.082.756-49) – 
Secretária de Estado de Educação pelo Estado de Minas Gerais. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONCORRÊNCIA Nº/PMC/005/2012. 

 
Objeto: O objeto da  presente  licitação é  a  escolha da proposta mais vantajosa para permissão de  uso do espaço 
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público da Estação Ferrovária, pertencente ao Municipio de Congonhas,  sendo próprio a  exploração comercial  de uma 
cafeteria/lanchonete. TIPO: Maior Preço. Entrega dos envelopes: Dia: 22/08/2012 ás 9:00 horas. Abertura dos envelopes: Dia: 
22/08/2012 ás 09:05 horas. Endereço: Praça Presidente Kubitschek nº 135, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações 
pelo telefone: (031) 3731-1300, ramais: 1119 , 1139, 1137 e 1156, ou pelo site WWW.congonhas.mg.gov.br. Ana Flávia 
Matias Araújo Silva – Presidente da CPJL.                  

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
 


		2012-07-20T15:48:24-0300
	FLAVIO SANTANA RODRIGUES:04566893626
	Estou aprovando este documento




